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Nota Prévia

Com esta 5.ª edição inicia-se uma nova fase no percurso 
deste livro, 14 anos volvidos sobre a sua publicação inicial. 

Tendo chegado ao seu fim a Coleção Campus do Saber, 
de que O Contrato de Trabalho – 100 Questões constituiu 
um dos primeiros números lançados e o mais reeditado, 
foi com enorme alegria e imenso orgulho que recebemos 
– e de imediato aceitámos – a proposta da Universidade 
Católica Editora de continuar a sua publicação, doravante 
à margem daquela.  

Apesar das ligeiríssimas alterações de capa, dimen‑
são e grafismo que esta opção inevitavelmente implica, 
mantém-se o essencial da obra, a saber: o tratamento 
de temas jurídicos numa perspetiva jurídica, mas de 
modo apelativo e, sobretudo, acessível a não juristas; o 
modelo pergunta-resposta, indissociável da abordagem 
eminentemente prática, destinada a resolver problemas 
concretos, que se pretende; o recurso a linguagem simples 
e concisa que, sem prescindir do rigor terminológico, evite 
as dificuldades que o discurso jurídico com frequência 
causa aos não iniciados.

Tal como nas suas anteriores edições, o texto foi inte‑
gralmente revisto e, sempre que necessário, reformulado, 
tendo em vista a sua correção e acessibilidade. 

De igual modo, e seguindo o critério que desde a 1.ª edi‑
ção preside à seleção das 100 Questões a tratar – o seu 
interesse para um público de não juristas, a quem este livro 
em primeira linha se dirige –, foi o seu elenco atualizado, 
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dele tendo sido eliminadas, ou simplesmente agrupadas 
entre si, aquelas a que o tempo entretanto decorrido atenuou 
o relevo e inseridas outras que, por diversos motivos, 
ganharam acuidade e premência. De entre estas, cabe 
destacar as relativas ao acesso pelo empregador aos emails 
pessoais e profissionais do trabalhador e às publicações 
deste nas redes sociais, bem como à imposição, por aquele 
a este, da realização de testes e exames médicos, como os 
de alcoolemia ou de gravidez. Justifica ainda especial refe‑
rência a inclusão, na resposta às correspondentes questões, 
das mais recentes evoluções legislativas em matéria de 
conciliação entre trabalho e vida familiar.

Córdova, abril de 2017 




